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APRESENTAÇÃO 
	

Andrety Bruno  
 
Sou Auditor Fiscal da Receita Estadual de Alagoas 
(SEFAZ/AL). Sou formado em Comércio Exterior e Pós-
graduado em Direito Tributário. 

 
 

Segue cupom de desconto no site TEC Concursos: andretybruno10 

 

Bons estudos!                                         

 
Aprovações:  
• Auditor Fiscal da Secretaria de Fazenda de Alagoas (SEFAZ/AL). 
• Auditor Fiscal da Secretaria de Fazenda de Goiás (SEFAZ/GO). 
• Auditor Fiscal da Prefeitura de São Luís-MA (ISS São Luís). 
• Técnico Adm. do Ministério Público do Maranhão (MPE/MA). 
• Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça do Piauí (TJ/PI). 

 
Para auxiliar na confecção desse arquivo bônus, contamos com a ajuda de 
minha querida esposa: 
 

Andressa Medeiros 
 
Servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
(TRT 16). Sou Formada em Direito pela Universidade 
Estadual do Piauí (UESPI) e Pós-graduada em Direito do 
Trabalho e Processo do Trabalho.  
 
 

Aprovações:  
• Analista Judiciário: Tribunal de Justiça do Piauí (TJ/PI). 
• Técnico Judiciário: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (TRT 16). 
• Agente de Pesquisa e Mapeamento do IBGE. 
• Exame da Ordem dos Advogados (OAB). 

 
"O cavalo prepara-se para o dia da batalha, mas do Senhor vem a vitória." 

(Provérbios 21:31) 
 

https://www.instagram.com/andretybruno/               
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INFORMAÇÕES SOBRE O RESUMO DE JURISPRUDÊNCIAS 

 
Fala, galera! 
 
Esse é um dos arquivos bônus para quem adquiriu nosso Guia de Estudo – 
Fiscal 3.0. 
 
Preparamos esse Resumo de Jurisprudência - Direito Constitucional levando 
em consideração algumas premissas: 
 
- Jurisprudências recentes. 
- Jurisprudências já cobradas em provas. 
- Súmulas e Entendimentos Jurisprudenciais do STF e STJ. 
 
 
Algumas informações importantes: 
 
- Ordenamos as Súmulas por ordem crescente de número (por exemplo, SV 
02, 03, 04, 05, 06... etc). 
 
- Ordenamos os Entendimentos Jurisprudenciais por data de publicação (do 
mais recente para o mais antigo).  
 

Exemplo prático: 
 
É inconstitucional - lei estadual que veda a adoção da “linguagem neutra” 
na grade curricular e no material didático de instituições de ensino públicas 
e privadas, assim como em editais de concursos públicos locais. 
STF. Plenário. ADI 7019/RO, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 10.2.2023 (Info 1082). 
 

É inconstitucional, por violação ao princípio da simetria, norma de 
Constituição Estadual que confere foro por prerrogativa de função a 
autoridades que não guardam semelhança com as que o detém na esfera 
federal. 
STF. Plenário. ADI 6511/RR, relator Min. Dias Toffoli, julgamento em 13.9.2022 (Info 1067). 

 
O primeiro Entendimento Jurisprudencial é de 10/02/2023. O segundo, de 
13/09/2022. Ou seja, por ordem decrescente da data de publicação (do mais 
recente para o mais antigo). 
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- Alguns Temas que também são estudados em Direito Constitucional não 
estão nesse Resumo, por já estarem em Resumos de outras Disciplinas, a 
saber: 

• SERVIDORES PÚBLICOS (Resumo de Jurisprudência de Direito 
Administrativo). 

• SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL (Resumo de Jurisprudência de Direito 
Tributário). 

 
Obviamente, não colocamos todos os temas possíveis. Há um filtro daquilo 
que tem mais chances de cobrança em concursos fiscais. Mas, trata-se de 
um apanhado bem completo que vai ajudar em seus estudos. 
 
É um Resumo feito com olhar tipicamente de concurseiro, indo direto ao que 
mais interessa, de forma a tornar sua preparação mais assertiva e focada 
naquilo que tem mais chances de cobrança. 
 
Bons estudos!  
 
Fazemos menção ao site DIZER O DIREITO por democratizar e facilitar o 
estudo de Jurisprudências, com farto material gratuito e de muita qualidade. 

 
OBS.: caso encontrem algum erro e/ ou inconsistência nas informações deste 
arquivo, por favor, relatar via email indicado abaixo: 

contato@andretybruno.com.br 
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VINTEUM CONCURSOS 

 

E aí, galera. Passando para contar uma novidade para vocês.  
 
A partir do Guia de Estudo - Fiscal 3.0, passaremos a adotar o nome da 
empresa: VINTEUM CONCURSOS. 
 
Antes, os Guias ficavam com meu nome (Andrety Bruno). Todavia, o projeto 
que teve um início bem modesto, cresceu.  
 
Atualmente, algumas pessoas fazem parte de nossa equipe e, por isso, nada 
mais justo que usar a marca da empresa em nossos Guias de Estudo. 
 
Mas, afinal, de onde surgiu o nome VINTEUM? 

O nome foi escolhido por meu irmão (e sócio) Mayke Teixeira por dois 
motivos: 

01)  Iniciamos o projeto no ano de 2021 (precisamente, em Maio de 2021 - 
com o Guia de Estudo da SEFAZ/CE). 
 

02)  A frase que sempre usamos em nossos Guias: ‘’O Cavalo prepara-se para 
o dia da batalha, mas do Senhor, vem a vitória.’’ Esse é um versículo da 
Bíblia, do livro de Provérbios, Capítulo 21. 

 
Por esses motivos, criamos a marca VINTEUM. Na verdade, desde meados de 
2022 é o nome adotado pela empresa. Todavia, apenas agora, passaremos 
a usar de forma mais pública e em nossos materiais. 
 
O nome mudou. A dedicação, empenho, ética e honestidade que 
imprimimos em cada um de nossos materiais, seguem firmes. 

Por hora, nosso site segue como www.andretybruno.com.br 
 
Que Deus nos abençoe e conte com nossa ajuda nos estudos, 
especialmente aos alunos que confiam em nosso trabalho. 
 

     Andrety Bruno 
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SÚMULAS VINCULANTES - DIREITO CONSTITUCIONAL 

 
Súmula Vinculante STF nº 02 
É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital que 
disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, inclusive bingos e 
loterias. 
 
Súmula Vinculante STF nº 03 
Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o 
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar 
anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o 
interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de 
concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão. 
 
Súmula Vinculante STF nº 04 
Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário-mínimo não pode 
ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de 
servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão 
judicial. 
 
Súmula Vinculante STF nº 05  
A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo 
disciplinar não ofende a Constituição. 
 
Súmula Vinculante STF nº 06 
Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior 
ao salário-mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial. 
 
Súmula Vinculante STF nº 10 
Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de 
órgão fracionário de Tribunal que embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, 
afasta sua incidência, no todo ou em parte. 
 
Súmula Vinculante STF nº 11 
Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado 
receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por 
parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por 
escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 
agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato 



  
 

 8 www.andretybruno.com.br 

processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do 
Estado. 

 
Súmula Vinculante STF nº 12 
A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públicas viola o 
disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal. 
 
Súmula Vinculante STF nº 13  
A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em 
cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal. 
 
Súmula Vinculante STF nº 14 
É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo 
aos elementos de prova que, já documentados em procedimento 
investigatório realizado por órgão com competência de polícia 
judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa. 
 
Súmula Vinculante STF nº 15  
O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público não 
incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário-mínimo. 
 
Súmula Vinculante STF nº 16  
Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público. 
 
Súmula Vinculante STF nº 18 
A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso do 
mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 da 
Constituição Federal. 
 

Súmula Vinculante STF nº 21  
É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de 
dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo. 
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Súmula Vinculante STF nº 25 
É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a 
modalidade do depósito. 
 
Súmula Vinculante STF nº 33 
Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime 
geral da previdência social sobre aposentadoria especial de que trata 
o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei 
complementar específica. 
 
Súmula Vinculante STF nº 37 
Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, 
aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de 
isonomia. 
 
Súmula Vinculante STF nº 38 
É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de 
estabelecimento comercial. 
 
Súmula Vinculante STF nº 39 
Compete privativamente à União legislar sobre vencimentos dos 
membros das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar do 
Distrito Federal. 
 
Súmula Vinculante STF nº 40 
A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Constituição 
Federal, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo. 
 
Súmula Vinculante STF nº 42  
É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de 
servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção 
monetária. 
 
Súmula Vinculante STF nº 43  
É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao 
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público 
destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na 
qual anteriormente investido. 
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Súmula Vinculante STF nº 44 
Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de 
candidato a cargo público. 
 

Súmula Vinculante STF nº 45 
A competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece sobre o 
foro por prerrogativa de função estabelecido exclusivamente pela 
constituição estadual. 

 

Súmula Vinculante STF nº 46 
A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das 
respectivas normas de processo e julgamento são da competência 
legislativa privativa da União. 
 

Súmula Vinculante STF nº 49 
Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que impede a 
instalação de estabelecimentos comerciais do mesmo ramo em 
determinada área. 
 

Súmula Vinculante STF nº 51 
O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 
8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos servidores civis do poder 
executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos 
reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais. 
 

Súmula Vinculante STF nº 54 
A medida provisória não apreciada pelo congresso nacional podia, 
até a Emenda Constitucional 32/2001, ser reeditada dentro do seu 
prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a 
primeira edição. 
 
Súmula Vinculante STF nº 55 
O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos servidores inativos. 
 
Súmula Vinculante STF nº 56 
A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a 
manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso, 
devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no RE 
641.320/RS. 
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SÚMULAS - DIREITO CONSTITUCIONAL 

 
Súmula STJ nº 02 
Não cabe o habeas data (CF, art. 5º, LXXII, letra a) se não houve 
recusa de informações por parte da autoridade administrativa. 
 
Súmula STF nº 06 
A revogação ou anulação, pelo Poder Executivo, de aposentadoria, 
ou qualquer outro ato aprovado pelo Tribunal de Contas, não produz 
efeitos antes de aprovada por aquele Tribunal, ressalvada a 
competência revisora do Judiciário. 
 
Súmula STJ nº 19 
A fixação do horário bancário, para atendimento ao público, é da 
competência da União. 
 
Súmula STJ nº 42 
Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis 
em que é parte sociedade de economia mista e os crimes praticados 
em seu detrimento. 
 
Súmula STF nº 245 
A imunidade parlamentar não se estende ao co-réu sem essa 
prerrogativa. 
 
Súmula STF nº 266 
Não cabe mandado de segurança contra lei em tese. 
 
Súmula STF nº 267 
Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 
recurso ou  correição. 
 
Súmula STF nº 268 
Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com 
trânsito em julgado. 
 
Súmula STF nº 280 
Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário. 
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Súmula STF nº 347 
O Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar 
a constitucionalidade das leis e dos atos do poder público. 
  
Súmula STF nº 365 
Pessoa jurídica não tem legitimidade para propor ação popular. 
 
Súmula STJ nº 403 
Independe de prova do prejuízo a indenização pela publicação não 
autorizada de imagem de pessoa com fins econômicos ou comerciais. 
 
Súmula STF nº 419 
Os municípios tem competência para regular o horário do comércio 
local, desde        que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas. 
 
Súmula STF nº 429 
A existência de recurso administrativo com efeito suspensivo não 
impede o uso do mandado de segurança contra omissão da 
autoridade. 
 
Súmula STF nº 430 
Pedido de reconsideração na via administrativa não interrompe o 
prazo para o  mandado de segurança. 
 
Súmula STF nº 451 
A competência especial por prerrogativa de função não se 
estende ao crime   cometido após a cessação definitiva do exercício 
funcional. 
 
Súmula STF nº 454 
Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso 
extraordinário. 
 
Súmula STJ nº 525 
A Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica, apenas 
personalidade judiciária, somente podendo demandar em juízo para 
defender os seus direitos institucionais. 
 
Súmula STF nº 614 
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Somente o Procurador-Geral da Justiça tem legitimidade para propor 
ação direta interventiva por inconstitucionalidade de Lei Municipal. 
 
Súmula STF nº 625 
Controvérsia sobre matéria de direito não impede concessão de 
mandado de segurança. 
 
Súmula STF nº 629 
A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de 
classe em favor dos associados independe da autorização destes. 
 
Súmula STF nº 630 
A entidade de classe tem legitimação para o mandado de 
segurança ainda quando a pretensão veiculada interesse apenas a 
uma parte da respectiva categoria. 
 
Súmula STF nº 632 
É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a 
impetração de  mandado de segurança. 
 
Súmula STF nº 642 
Não cabe ação direta de inconstitucionalidade de lei do distrito 
federal derivada da sua competência legislativa municipal. 
 
Súmula STF nº 649 
É inconstitucional a criação, por constituição estadual, de órgão de 
controle administrativo do Poder Judiciário do qual participem 
representantes de outros poderes ou entidades. 
 
Súmula STF nº 653 
No Tribunal de Contas Estadual, composto por sete conselheiros, 
quatro devem ser escolhidos pela Assembleia Legislativa e três pelo 
Chefe do Poder Executivo estadual, cabendo a este indicar um dentre 
auditores e outro dentre membros do Ministério Público, e um terceiro a 
sua livre escolha. 
 
Súmula STF nº 654 
A garantia da irretroatividade da lei, prevista no art 5º, XXXVI, da 
Constituição da República, não é invocável pela entidade estatal 
que a tenha editado. 
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Súmula STF nº 667 
Viola a garantia constitucional de acesso à jurisdição a taxa judiciária 
calculada sem limite sobre o valor da causa. 
 
Súmula STF nº 675 
Os intervalos fixados para descanso e alimentação durante a jornada 
de seis horas não descaracterizam o sistema de turnos ininterruptos 
de revezamento para o efeito do art. 7º, XIV, da Constituição. 
 
Súmula STF nº 683 
O limite de idade para a inscrição em concurso público só se 
legitima em face do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser 
justificado pela natureza das  atribuições do cargo a ser preenchido. 
 
Súmula STF nº 684 
É inconstitucional o veto não motivado à participação de candidato 
a concurso público. 
 
Súmula STF nº 693 
Não cabe habeas corpus contra decisão condenatória a pena de 
multa, ou relativo a processo em curso por infração penal a que a 
pena pecuniária seja a única cominada. 
 
Súmula STF nº 694 
Não cabe habeas corpus contra a imposição da pena de exclusão 
de militar ou de perda de patente ou de função pública. 
 
Súmula STF nº 695 
Não cabe habeas corpus quando já extinta a pena privativa de 
liberdade. 
 
Súmula STF nº 704 
Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido 
processo legal a atração por continência ou conexão do processo 
do co-réu ao foro por prerrogativa de função de um dos 
denunciados. 
 
Súmula STF nº 721 
A competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece sobre o 
foro por prerrogativa de função estabelecido exclusivamente pela 
Constituição Estadual. 
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
É legítimo, desde que observados alguns parâmetros, o 
compartilhamento de dados pessoais entre órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, sem qualquer prejuízo da irrestrita 
observância dos princípios gerais e mecanismos de proteção 
elencados na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 
13.709/2018) e dos direitos constitucionais à privacidade e proteção de 
dados. 
STF. Plenário. ADI6649/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 15.9.2022 (Info 1068). 
 
Os partidos políticos podem, no exercício de sua autonomia 
constitucional, estabelecer a duração dos mandatos de seus 
dirigentes, desde que compatível com o princípio republicano da 
alternância do poder concretizado por meio da realização de eleições 
periódicas em prazo razoável. 
STF. Plenário. ADPF6230/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 5/8/2022 (Info 1062). 

 
A liberdade de expressão não alcança a prática de discursos dolosos, 
com intuito manifestamente difamatório, de juízos depreciativos de 
mero valor, de injúrias em razão da forma ou de críticas aviltantes. 
STF. 2ª Turma. Pet 8242 AgR/DF, Rel. Min. Celso de Mello, redator do acordão Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 3/5/2022 (Info 1053). 

 
A liberdade de expressão existe para a manifestação de opiniões 
contrárias, jocosas, satíricas e até mesmo errôneas, mas não para 
opiniões criminosas, discurso de ódio ou atentados contra o Estado 
Democrático de Direito e a democracia. 
STF. Plenário. AP1014/DF, Rel. Min. Alexandre de Morais, julgado em 20/4/2022 (Info 1051). 

 
A fixação do piso salarial em múltiplos do salário-mínimo mostra-se 
compatível com o texto constitucional, desde que não ocorra 
vinculação a reajustes futuros. 
STF. Plenário. ADPF 53 Ref-MC/PI, ADPF 149 Ref-MC/DF e ADPF 171 Ref-MC/MA, Rel. Min. Rosa 
Weber, julgados em 18/2/2022 (Info 1044). 

 
Não viola a Constituição Federal a exclusão dos aprendizes do rol de 
beneficiados por piso salarial regional. 
STF. Plenário. ADI 6223/SP, Rel. Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Alexandre de 
Moraes, julgado em 22/10/2021 (Info 1035). 
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Decisão judicial que determina a apresentação do contrato de 
serviços advocatícios, com a finalidade de verificação do endereço 
do cliente/executado, fere o direito à inviolabilidade e sigilo 
profissional da advocacia. 
STJ. 4ª Turma. RMS 67.105-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 21/09/2021 (Info 710). 

 
A prova do anterior indeferimento do pedido de informação de dados 
pessoais, ou da omissão em atendê-lo, constitui requisito indispensável 
para que se concretize o interesse de agir no habeas data, de sorte 
que, sem que se configure situação prévia de pretensão resistida, há 
carência da ação constitucional do habeas data. 
STJ. 1ª Seção. AgInt nos EDcl no HD 408/RJ, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF5), julgado em 31/08/2021. 

 
Não é cabível a condenação de empresa jornalística à publicação do 
resultado da demanda quando o ofendido não tenha pleiteado 
administrativamente o direito de resposta ou retificação de matéria 
divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social 
no prazo decadencial estabelecido no art. 3º da Lei nº 13.188/2015, bem 
ainda, à adequação do montante indenizatório fixado. 
STJ. 4ª Turma. REsp 1.867.286-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 24/08/2021 (Info 706). 

 

O instituto da “candidatura nata” é incompatível com a Constituição 
Federal de 1988, tanto por violar a isonomia entre os postulantes a 
cargos eletivos como, sobretudo, por atingir a autonomia partidária 
(art. 5º, “caput” e art. 17 da CF/88). 
STF. Plenário. ADI 2530/DF, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 18/8/2021 (Info 1026). 

 

Cabe ao Estado fornecer, em termos excepcionais, medicamento que, 
embora não possua registro na Anvisa, tem a sua importação 
autorizada pela agência de vigilância sanitária, desde que 
comprovada a incapacidade econômica do paciente, a 
imprescindibilidade clínica do tratamento, e a impossibilidade de 
substituição por outro similar constante das listas oficiais de 
dispensação de medicamentos e os protocolos de intervenção 
terapêutica do SUS. 
STF. Plenário. RE 1165959/SP, Rel. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de 
Moraes, julgado em 18/6/2021 (Repercussão Geral – Tema 1161) (Info 1022). 

 
Os empregados de entidades sindicais podem associar-se entre si 
para a criação de entidade de representação sindical própria. 
STF. Plenário. ADI 3890/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 7/6/2021 (Info 1020). 
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É compatível com a Constituição Federal controle judicial a tornar 
obrigatória a observância, tendo em conta recursos orçamentários 
destinados à saúde, dos percentuais mínimos previstos no artigo 77 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, considerado período 
anterior à edição da Lei Complementar nº 141/2012. 
STF. Plenário. RE 858075/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, 
julgado em 14/5/2021 (Repercussão Geral – Tema 818) (Info 1017). 

 
A imposição legal de manutenção de exemplares de Bíblias em 
escolas e bibliotecas públicas estaduais configura contrariedade à 
laicidade estatal e à liberdade religiosa consagrada pela Constituição 
da República de 1988. 
STF. Plenário. ADI 5258/AM, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 12/4/2021 (Info 1012). 

 
É incabível a requisição administrativa, pela União, de bens insumos 
contratados por unidade federativa e destinados à execução do plano 
local de imunização, cujos pagamentos já foram empenhados. 
STF. Plenário. ACO 3463 MC-Ref/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 8/3/2021 (Info 
1008). 

 
A exigência constitucional de aviso prévio relativamente ao direito de 
reunião é satisfeita com a veiculação de informação que permita ao 
poder público zelar para que seu exercício se dê de forma pacífica ou 
para que não frustre outra reunião no mesmo local. 
STF. Plenário. RE 806339/SE, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Edson Fachin, 
julgado em 14/12/2020 (Repercussão Geral – Tema 855) (Info 1003). 

 
É constitucional a imposição da pena de suspensão de habilitação 
para dirigir veículo automotor ao motorista profissional condenado por 
homicídio culposo no trânsito. 
STF. Plenário. RE 607107/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 12/2/2020 (repercussão 
geral – Tema 486) (Info 966). 

 
Não é possível atrelar-se ao salário-mínimo o valor alusivo a benefício 
social e os respectivos critérios de admissão. 
STF. Plenário. ADI 4726/AP, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 10/11/2020 (Info 998). 

 
Retirar de circulação produto audiovisual disponibilizado em 
plataforma de “streaming” apenas porque seu conteúdo desagrada 
parcela da população, ainda que majoritária, não encontra 
fundamento em uma sociedade democrática e pluralista como a 
brasileira. 
STF. 2ª Turma. Rcl 38782/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 3/11/2020 (Info 998). 
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A norma fundada no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, na 
alteração que lhe deu a Emenda Constitucional 20/1998, tem plena 
validade constitucional. Logo, é vedado “qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos”. 
STF. Plenário. ADI 2096/DF, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 9/10/2020 (Info 994). 

 
A obrigatoriedade da vacinação não contempla a imunização 
forçada, porquanto é levada a efeito por meio de medidas indiretas. 
STF. Plenário. ADI 6586, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 17/12/2020 (Info 1003). 

 

É inconstitucional lei estadual que proíba a Administração Pública de 
contratar empresa que tenha tido empregado condenado por crime 
ou contravenção relacionados com a prática de atos discriminatórios. 
STF. Plenário. ADI 3092, Rel. Marco Aurélio, julgado em 22/06/2020 (Info 987). 

 
Ante conflito entre a liberdade de expressão de agente político, na 
defesa da coisa pública, e honra de terceiro, há de prevalecer o 
interesse coletivo, da sociedade, não cabendo potencializar o 
individual. 
STF. Plenário. RE 685.493/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 22/05/2020. 

 
Municípios não possuem competência para editar lei proibindo a 
divulgação de material com referência a “ideologia de gênero” nas 
escolas municipais. 
STF. Plenário. ADPF 457, Rel. Alexandre de Moraes, julgado em 27/04/2020. 

 
A liberdade de informação jornalística não legitima a utilização de 
informações sigilosas obtidas por meios ilícitos. 
STF. Plenário. RE 638.360/RJ AgR-segundo, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 27/04/2020. 

 
É possível a determinação judicial ao fornecimento de medicamentos 
com base em prescrição elaborada por médico particular, não se 
podendo exigir que a receita seja subscrita por profissional vinculado 
ao SUS. 
STJ. 2ª Turma. AREsp 1534208/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20/08/2019. STJ. 1ª 
Turma. AgInt no RMS 47.529/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 17/06/2019. 
 

É inconstitucional lei que autorize o trabalho de gestantes e lactantes 
em atividades insalubres. 
STF. Plenário.ADI 5938/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 29/5/2019 (Info 942). 
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O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos 
experimentais. 
STF. Plenário. RE 657718/MG, rel. orig. Min. Marco Aurélio, julgado em 22/5/2019 (Info 941). 

 
A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, III, da Constituição 
Federal, aplica-se no caso de substituição da pena privativa de 
liberdade pela restritiva de direitos. 
STF. Plenário. RE 601182/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 8/5/2019 (Info 939). 

 
É constitucional a lei de proteção animal que, a fim de resguardar a 
liberdade religiosa, permite o sacrifício ritual de animais em cultos de 
religiões de matriz africana. 
STF. Plenário. RE 494601/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, 
julgado em 28/3/2019 (repercussão geral) (Info 935). 
 
Não há vedação para a fixação de piso salarial em múltiplos do 
salário-mínimo, desde que inexistam reajustes automáticos. Isso não 
configura afronta ao art. 7º, IV, da CF/88 nem à SV 4. 
STF. 1ª Turma. RE 1077813 AgR/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 05/02/2019 (Info 929). 
 

É vedado às unidades federativas instituírem normas que condicionem 
a instauração de ação penal contra o governador por crime comum à 
prévia autorização da casa legislativa, cabendo ao Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) dispor fundamentadamente sobre a aplicação de 
medidas cautelares penais, inclusive o afastamento do cargo. 
STF. Plenário. ADI 4777/BA, rel. orig. Min. Dias Toffoli, julgado em 9/8/2017 (Info 872). 
 

A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, 
mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, 
devidamente justificadas “a posteriori”, que indiquem que dentro da 
casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, 
e de nulidade dos atos praticados. 
STF. Plenário. RE 603616/RO, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 4 e 5/11/2015 (Info 806). 

 
É inexigível o consentimento de pessoa biografada relativamente a 
obras biográficas literárias ou audiovisuais, sendo por igual 
desnecessária a autorização de pessoas retratadas como 
coadjuvantes ou de familiares, em caso de pessoas falecidas ou 
ausentes. 
STF. Plenário. ADI 4815/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 10/6/2015 (Info 789). 

 



  
 

 20 www.andretybruno.com.br 

ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 
É inconstitucional - por violação aos princípios da simetria e da 
autonomia dos entes federados - norma de Constituição estadual que 
prevê hipótese de intervenção do estado no município fora das que 
são taxativamente elencadas no artigo 35 da Constituição Federal. 
STF. Plenário. ADI 6619/RO, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 21.10.2022 (Info 1073) 
 
É inconstitucional norma que prevê a concentração excessiva do 
poder decisório nas mãos de só um dos entes públicos integrantes de 
região metropolitana. 
STF. Plenário. ADI6573/AL, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 13/5/2022 (Info 1055). 

 
A EC nº 57/08 não convalidou desmembramento municipal realizado 
sem consulta plebiscitária e, nesse contexto, não retirou o vício de 
ilegitimidade ativa existente nas execuções fiscais que haviam sido 
propostas por município ao qual fora acrescida, sem tal consulta, área 
de outro para a cobrança do IPTU quanto a imóveis nela localizados. 
STF. Plenário. RE614384/SE, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 29/4/2022 (Info 1052). 
 
A excepcionalidade e a gravidade que circundam a intervenção 
federal, bem como a complexidade que emana do cumprimento da 
ordem de desocupação, sobrepõem-se ao interesse particular dos 
proprietários do imóvel. 
STJ. Corte Especial. IF 113-PR, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 06/04/2022 (Info 731). 

 
É inconstitucional lei estadual que permita a criação, incorporação, 
fusão e desmembramento de municípios sem a edição prévia das leis 
federais previstas no art. 18, § 4º, da CF/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 15/96. 
STF. Plenário. ADI 4711/RS, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 3/9/2021 (Info 1028). 
 
Usurpa a competência dos Municípios a exigência feita pela 
Constituição Estadual de que os serviços de saneamento e 
abastecimento de água sejam realizados por pessoa jurídica de direito 
público ou sociedade de economia mista. 
STF. Plenário. ADI 4454, Rel. Cármen Lúcia, julgado em 05/08/2020 (Info 988). 

 
Viola a Constituição Federal a previsão contida na Constituição 
Estadual atribuindo aos Tribunais de Contas a competência para 
requerer ou decretar intervenção em Município. 
STF. Plenário. ADI 3029, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 27/03/2020. 
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COMPETÊNCIAS LEGISLATIVAS 

 

É inconstitucional lei estadual que concede vantagens e aumento de 
vencimentos a seus servidores públicos sem prévia estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro. 
STF. Plenário. ADI 6.090/RR, relator Ministro Dias Toffoli, julgado em 12.6.2023. Informativo 1098. 

 
É inconstitucional - norma de Constituição estadual ou de Lei Orgânica 
distrital que atribuem à Assembleia ou à Câmara Legislativa o 
julgamento do governador pela prática de crime de responsabilidade. 
STF. Plenário. ADI 3466/DF, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, julgamento em 
12.4.2023 (Info 1094). 
 
 
É inconstitucional - lei distrital que, ao tratar do cálculo do limite da 
despesa total com pessoal para o exercício financeiro, estabelece 
regime contrário ao fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
STF. Plenário. ADI 7208/MT, relator Min. Roberto Barroso, julgamento em 24.3.2023 (Info 1088). 

 
É inconstitucional, por violação à competência da União para legislar 
sobre direito civil e seguros (CF/1988, art. 22, I e VII), lei estadual que 
estabelece obrigações contratuais para operadoras de planos de 
saúde. 
STF. Plenário. ADI 7208/MT, relator Min. Roberto Barroso, julgamento em 24.3.2023 (Info 1088). 

 
É inconstitucional - lei estadual que veda a adoção da “linguagem 
neutra” na grade curricular e no material didático de instituições de 
ensino públicas e privadas, assim como em editais de concursos 
públicos locais. 
STF. Plenário. ADI 7019/RO, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 10.2.2023 (Info 1082). 

 
É inconstitucional, por violação ao princípio da simetria, norma de 
Constituição Estadual que confere foro por prerrogativa de função a 
autoridades que não guardam semelhança com as que o detém na 
esfera federal. 
STF. Plenário. ADI 6511/RR, relator Min. Dias Toffoli, julgamento em 13.9.2022 (Info 1067). 

 
É inconstitucional, por violação ao princípio da simetria e à 
competência privativa da União para legislar sobre o tema (CF/1988, 
art. 22, I), norma de Constituição estadual que amplia o rol de 
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autoridades sujeitas à fiscalização direta pelo Poder Legislativo e à 
sanção por crime de responsabilidade. 
STF. Plenário. ADI6640/PE, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 19.8.2022 (Info 1064). 

 
É inconstitucional, por violação ao princípio democrático, norma de 
Constituição estadual que, a pretexto de disciplinar a dupla vacância 
no último biênio do mandato do chefe do Poder Executivo, suprime a 
realização de eleições. 
STF. Plenário. ADI7137/SP, relator Min. Rosa Weber, julgamento em 19.8.2022 (Info 1064). 

 
É inconstitucional, por violar os arts. 21, XI, 22, IV, e 48, XII da CF/1988, 
norma estadual que proíbe concessionárias de serviços de 
telecomunicação de ofertarem e comercializarem serviço de valor 
adicionado (SVA). 
STF. Plenário. ADI6199/PE, relator Min. Nunes Marques, julgamento em 15.8.2022 (Info 1063). 
 

É inconstitucional, por invadir a competência municipal para legislar 
sobre assuntos de interesse local (CF/1988, art. 30, I e V), lei estadual 
que concede, por período determinado, isenção das tarifas de água e 
esgoto e de energia elétrica aos consumidores residenciais, industriais 
e comerciais. 
STF. Plenário. ADI6912/MG, relator Min. Alexandre de Morais, julgamento 15.8.2022 (Info 1063). 
 
Não cabe às leis estaduais a interferência em contratos de concessão 
de serviços federal e municipal, alterando condições que impactam 
na equação econômico-financeira. 
STF. Plenário. ADI 6912/MG, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 15/8/2022 (Info 1063). 

 

É inconstitucional norma de Constituição estadual que dispõe sobre 
serviços de atividades nucleares de qualquer natureza. 
STF. Plenário. ADI 6858/AM, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 01/7/2022 (Info 1061). 

 
É inconstitucional lei estadual que impõe aos prestadores privados de 
serviços de ensino e de telefonia celular a obrigação de estender o 
benefício de novas promoções aos clientes preexistentes. 
STF. Plenário. ADI 5399/SP, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 9/6/2022 (Info 1058). 

 
Não há vício de iniciativa de lei na edição de norma de origem 
parlamentar que proíba a substituição de trabalhador privado em 
greve por servidor público. 
STF. Plenário. ADI 1164/DF, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 01/4/2022 (Info 1049). 
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A adoção de sistema de comunicação prévia a consumidor 
inadimplente por carta registrada com aviso de recebimento configura 
desrespeito à Constituição Federal. 
STF. Plenário. ADI 5224/SP, Rel. Min. Rosa Weber, julgados em 8/3/2022 (Info 1046). 
 

É inconstitucional lei estadual que vede a inscrição em cadastro de 
proteção ao crédito de usuário inadimplente dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
STF. Plenário. ADI 6668/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 11/2/2022 (Info 1043). 

 
É constitucional norma estadual que determine que as prestadoras de 
serviço telefônico são obrigadas a fornecer, sob pena de multa, os 
dados pessoais dos usuários de terminais utilizados para passar trotes 
aos serviços de emergência. 
STF. Plenário. ADI 4924/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 4/11/2021 (Info 1036). 

 
Compete à União definir regras de suspensão e interrupção do 
fornecimento dos serviços de energia elétrica. 
STF. Plenário. ADI 5798/TO, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 3/11/2021 (Info 1036). 

 
É inconstitucional lei estadual que dispõe sobre a aceitação de 
diplomas expedidos por universidades estrangeiras. 
STF. Plenário. ADI 6592/AM, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 3/9/2021 (Info 1028). 

 
É inconstitucional a Lei Distrital que atribui autonomia administrativa e 
financeira aos respectivos órgãos policiais.  
STF. Plenário. ADI 6611, Rel. Min. Alexandre De Moraes, julgado em 17/05/2021. 

 
É constitucional a proibição - por lei estadual - de que instituições 
financeiras, correspondentes bancários e sociedades de 
arrendamento mercantil façam telemarketing, oferta comercial, 
proposta, publicidade ou qualquer tipo de atividade tendente a 
convencer aposentados e pensionistas a celebrarem contratos de 
empréstimo. 
STF. Plenário. ADI 6727/PR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 11/5/2021 (Info 1016). 

 
É inconstitucional lei municipal que estabeleça limitações à instalação 
de sistemas transmissores de telecomunicações por afronta à 
competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações, 
nos termos dos arts. 21, XI, e 22, IV, da Constituição Federal. 
STF. Plenário. ADPF 732/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 26/4/2021 (Info 1014). 
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Normas estaduais que disponham sobre obrigações destinadas às 
empresas de telecomunicações, relativamente à oferta de produtos e 
serviços, incluem-se na competência concorrente dos estados para 
legislarem sobre direitos do consumidor. 
STF. Plenário. ADI 5962/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 25/2/2021 (Info 1007). 
 
 
É inconstitucional lei estadual que trate sobre o registro de diplomas de 
curso a distância por universidades estaduais. 
STF. Plenário. ADI 4257, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 17/02/2021. 

 

É inconstitucional lei estadual que fixa critério etário para o ingresso no 
Ensino Fundamental diferente do estabelecido pelo legislador federal e 
regulamentado pelo Ministério da Educação. 
STF. Plenário. ADI 6312, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 18/12/2020 (Info 1003). 

 
É inconstitucional lei estadual que proíbe que as empresas 
concessionárias ou permissionárias façam o corte do fornecimento de 
água, energia elétrica e dos serviços de telefonia, por falta de 
pagamento, em determinados dias (ex: sextas-feiras, vésperas de 
feriados etc.). 
STF. Plenário. ADI 3824/MS, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 02/10/2020. 
 

A competência da União para legislar privativamente sobre sistemas 
de consórcios e sorteios, inclusive loterias, não obsta a competência 
material (administrativa) para a exploração dessas atividades pelos 
entes estaduais ou municipais, nem a competência regulamentar 
dessa exploração. 
STF. Plenário. ADPF 492/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgados em 30/9/2020 (Info 993) 

 
É constitucional lei estadual que estabeleça que as instituições de 
ensino superior privada são obrigadas a devolver o valor da taxa de 
matrícula, podendo reter, no máximo, 5% da quantia, caso o aluno, 
antes do início das aulas, desista do curso ou solicite transferência. 
STF. Plenário. ADI 5951, Rel. Cármen Lúcia, julgado em 16/06/2020 (Info 985). 

 

 

 

 

 



  
 

 25 www.andretybruno.com.br 

PODER LEGISLATIVO 

 
É inconstitucional - por violar o pressuposto da dupla vacância, 
previsto para o modelo federal e cuja observância pelos estados-
membros é obrigatória, norma de Constituição estadual que 
determina, em caso de vacância, eleição avulsa para o cargo de 
vice-governador pela Assembleia Legislativa. 
STF. Plenário. ADI 999/AL, relator Ministro Dias Toffoli, julgado em 23.6.2023. Informativo 1100. 

 
É inconstitucional lei estadual que vincula a remuneração dos 
deputados estaduais à dos deputados federais. 
STF. Plenário. ADI 6.545/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Min. 
Alexandre de Moraes, julgado em 12/04/2023 (Info 1090). 

 
Por força do § 1º do art. 27 da Constituição Federal de 1988, as 
imunidades materiais e formais conferidas aos membros do Congresso 
Nacional (deputados federais e senadores) estendem-se aos 
deputados estaduais. 
STF. Plenário. ADI 5.824/RJ, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 16/12/2022 (Info 1081). 

 
Norma estadual ou municipal não pode conferir a parlamentar, 
individualmente, o poder de requisitar informações ao Poder Executivo. 
STF. Plenário. ADI 4700/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 13/12/2021 (Info 1041). 

 
Constituições estaduais podem prever a reeleição de membros das 
mesas diretoras das assembleias legislativas para mandatos 
consecutivos, mas essa recondução é limitada a uma única vez. 
STF. Plenário. ADI 6720/AL, Rel. Min. Roberto Barroso, julgados em 24/9/2021 (Info 1031). 

 
Desde a EC 50/2006, passou a ser proibido o pagamento de vantagem 
pecuniária a Deputados Estaduais por convocação para sessão 
extraordinária. 
STF. Plenário. ADPF 836/RR, Rel. Min. Carmen Lúcia, julgado em 2/8/2021 (Info 1024). 

 
Em juízo de delibação, não é possível a convocação de governadores 
de estados-membros da Federação por Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI) instaurada pelo Senado Federal. 
STF. Plenário. ADPF 848 MC-Ref/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 25/6/2021 (Info 1023). 
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É constitucional o art. 3º da Lei nº 10.001/2000, que confere prioridade 
aos processos e procedimentos decorrentes de relatórios de Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI). 
STF. Plenário. ADI  5351/DF, Rel. Min. Carmen Lúcia, julgado em 18/6/2021 (Info 1022). 

 
O subsídio dos Deputados Estaduais deve ser fixado por lei em sentido 
formal (art. 27, § 2º, da CF/88). 
STF. Plenário. ADI 6437/MT, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 28/5/2021 (Info 1019). 

 
Admite-se a excepcional e exclusiva prorrogação da competência 
criminal originária do Supremo Tribunal Federal, quando o parlamentar, 
sem solução de continuidade, encontrar-se investido, em novo 
mandato federal, mas em casa legislativa diversa daquela que 
originalmente deu causa à fixação da competência originária, nos 
termos do art. 102, I, “b”, da Constituição Federal. 
STF. Plenário. Pet 9189, Rel. Min. Rosa Weber, Relator(a) p/ Acórdão: Edson Fachin, julgado 
em 12/05/2021. 

 

A instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito depende 
unicamente do preenchimento dos requisitos previstos no art. 58, § 3º, 
da Constituição Federal, ou seja: 
a) o requerimento de um terço dos membros das casas legislativas; 
b) a indicação de fato determinado a ser apurado; e 
c) a definição de prazo certo para sua duração. 
STF. Plenário. MS 37760 MC-Ref/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 14/4/2021 (Info 
1013). 

 

Atentar contra a democracia e o Estado de Direito não configura 
exercício da função parlamentar a invocar a imunidade constitucional 
prevista no art. 53, caput, da Constituição Federal. 
STF. Plenário. Inq 4781 Ref, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 17/2/2021 (Info 1006). 
 

Não é possível a recondução dos Presidentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente, dentro da mesma legislatura, sendo 
permitido em caso de nova legislatura. 
STF. Plenário. ADI 6524, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 14/12/2020. 
 
São constitucionais dispositivos da Constituição do Estado que 
estendem aos Deputados Estaduais as imunidades formais previstas no 
art. 53 da Constituição Federal para Deputados Federais e Senadores. 
STF. Plenário. ADI 5823 MC/RN, ADI 5824 MC/RJ e ADI 5825 MC/MT, rel. orig. Min. Edson 
Fachin, red. p/ o ac. Min. Marco Aurélio, julgados em 8/5/2019 (Info 939). 
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PROCESSO LEGISLATIVO 

  
Embora possível a apresentação de emendas parlamentares a projetos 
de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, são 
inconstitucionais os atos normativos resultantes de alterações que 
promovem aumento de despesa (CF/1988, art. 63, I), bem como que 
não guardem estrita pertinência com o objeto da proposta original, 
ainda que digam respeito à mesma matéria. 
STF, Plenário. ADI 6.091/RR, relator Ministro Dias Toffoli, julgado em 26.5.2023. Informativo 1096. 

 
A prerrogativa do poder de veto presidencial somente pode ser 
exercida dentro do prazo expressamente previsto na Constituição (15 
(quinze) dias), não se admitindo exercê-la após a sua expiração. 
STF. Plenário. ADPF893/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 20/6/2022 (Info 1059). 
 
A atribuição de iniciativa privativa ao Governador do Estado para leis 
que disponham sobre a organização do Ministério Público estadual 
contraria o modelo delineado pela Constituição Federal nos arts. 61, § 
1º, II, d, e 128, § 5º. 
STF. Plenário. ADI 400/ES, Rel. Min. Nunes Marques, redator do acórdão Min. Roberto Barroso 
julgado em 20/6/2022 (Info 1059). 

 
É formalmente inconstitucional norma federal que concede anistia a 
policiais e bombeiros militares estaduais por infrações disciplinares 
decorrentes da participação em movimentos reivindicatórios por 
melhorias de vencimentos e de condições de trabalho. 
STF. Plenário. ADI 4869/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 27/5/2022 (Info 1056). 

 
É inconstitucional norma de Constituição estadual que preveja quórum 
diverso de 3/5 dos membros do Poder Legislativo para aprovação de 
emendas constitucionais. 
STF. Plenário. ADI 6453/RO, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 11/2/2022 (Info 1043). 

 

O Poder Legislativo pode emendar projeto de lei de conversão de 
medida provisória quando a emenda estiver associada ao tema e à 
finalidade original da medida provisória. 
STF. Plenário. ADI 6928/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 22/11/2021 (Info 1038). 
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Não caracteriza afronta à vedação imposta pelo art. 62, § 1º, IV, da 
Constituição Federal a edição de medida provisória no mesmo dia em 
que o Presidente da República sanciona ou veta projeto de lei com 
conteúdo semelhante.  
STF. Plenário. ADI 2601/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 19/8/2021 (Info 1026). 

 

É constitucional a adoção - mediante lei complementar - de requisitos 
e critérios diferenciados em favor dos policiais para a concessão de 
aposentadoria voluntária. 
STF. Plenário. ADI 5241/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 2/8/2021 (Info 1027). 

A tramitação de projeto de lei por meio de sistema de deliberação 
remota não viola as normas do processo legislativo. Isso porque o fato 
de as sessões deliberativas do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados terem acontecido por meio virtual não afasta a 
participação e o acompanhamento da população em geral.  
STF. Plenário. ADI 6442/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 13/3/2021 (Info 1009). 

 

É inconstitucional, na acepção formal, norma de iniciativa parlamentar 
que prevê a criação de órgão público e organização administrativa, 
levando em conta iniciativa privativa do Chefe do Executivo – arts. 25 e 
61, § 1º, II, alíneas “b” e “e”, da CF/88. 
STF. Plenário. ADI 4726/AP, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 10/11/2020 (Info 998). 

 

Inexistindo comprovação da ausência de urgência, não há espaço 
para atuação do Poder Judiciário no controle dos requisitos de edição 
de medida provisória pelo chefe do Poder Executivo. 
STF. Plenário. ADI 5599/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 23/10/2020 (Info 996). 

 

Surge constitucional lei de iniciativa parlamentar a criar conselho de 
representantes da sociedade civil, integrante da estrutura do Poder 
Legislativo, com atribuição de acompanhar ações do Executivo. 
STF. Plenário. RE 626946/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 9/10/2020 (Info 994). 
 
 

É constitucional a promulgação, pelo Chefe do Poder Executivo, de 
parte incontroversa de projeto da lei que não foi vetada, antes da 
manifestação do Poder Legislativo pela manutenção ou pela rejeição 
do veto, inexistindo vício de inconstitucionalidade dessa parte 
inicialmente publicada pela ausência de promulgação da derrubada 
dos vetos. 
STF. Plenário. ARE RE 706103, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 27/04/2020. 
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É inconstitucional lei estadual, de iniciativa parlamentar, que trate 
sobre isenção de custas judiciais.  
STF. Plenário. ADI 3629, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 03/03/2020. 
 

A Constituição Estadual não pode ampliar as hipóteses de reserva de 
lei complementar, ou seja, não pode criar outras hipóteses em que é 
exigida lei complementar, além daquelas que já são previstas na 
Constituição Federal. 
STF. Plenário. ADI 5003/SC, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 5/12/2019 (Info 962). 

O não encaminhamento de projeto de lei de revisão anual dos 
vencimentos dos servidores públicos, previsto no inciso X do art. 37 da 
CF/88, não gera direito subjetivo a indenização. Deve o Poder 
Executivo, no entanto, se pronunciar, de forma fundamentada, acerca 
das razões pelas quais não propôs a revisão. 
STF. Plenário. RE 565089 /SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso, 
julgado em 25/9/2019 (repercussão geral – Tema 19) (Info 953). 

 
É inconstitucional medida provisória ou lei decorrente de conversão de 
medida provisória cujo conteúdo normativo caracterize a reedição, na 
mesma sessão legislativa, de medida provisória anterior rejeitada, de 
eficácia exaurida por decurso do prazo ou que ainda não tenha sido 
apreciada pelo Congresso Nacional dentro do prazo estabelecido 
pela Constituição Federal. 
STF. Plenário. ADI 5717/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgados em 27/3/2019 (Info 935). 

 
A iniciativa popular de emenda à Constituição Estadual é compatível 
com a Constituição Federal, encontrando fundamento no art. 1º, 
parágrafo único, no art. 14, II e III e no art. 49, XV, da CF/88. 
STF. Plenário. ADI 825/AP, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 25/10/2018 (Info 921). 

 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", da Constituição 
Federal). 
STF. Plenário. ARE 878.911, relator Min. Gilmar Mendes, julgado em 29/09/2016. 
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FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 
São inconstitucionais normas que atribuem a emissão de pareceres 
opinativos aos auditores de Tribunal de Contas estadual, por 
incompatibilidade com a função de judicatura de contas estabelecida 
pelos arts. 73, § 4º, e 75, caput, da Constituição. 
STF, Plenário. ADI 5.530/MS, relator Ministro Roberto Barroso, julgado em 19.5.2023. Info 1096. 

 
A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) não se sujeita à prestação de 
contas perante o Tribunal de Contas da União (TCU) e a ausência dessa 
obrigatoriedade não representa ofensa ao art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal de 1988 (1), já que inexiste previsão expressa em 
sentido diverso. 
STF. Plenário. RE 1.182.189/BA, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Edson Fachin, 
julgado em 24/04/2023 (Info 1091). 
 
 
Com exceção do ressarcimento de valores pleiteados pela via judicial 
decorrentes da ilegalidade de despesa ou da irregularidade de 
contas, as sanções administrativas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
da União (TCU) são prescritíveis, aplicando-se os prazos da Lei 
9.873/1999. 
STF. 2ª Turma. MS 36.990/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 28/3/2023 (Info 1089). 
 
 
É inconstitucional norma de Constituição Estadual que amplia as 
competências de Assembleia Legislativa para julgamento de contas 
de gestores públicos, sem observar a simetria com a Constituição 
Federal, por violação aos arts. 71, II, e 75 da CF/1988. 
STF. Plenário. ADI 6981/SP, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 12/12/2022 (Info 1079). 

 
É constitucional norma estadual decorrente de emenda parlamentar a 
projeto de lei de iniciativa do Tribunal de Contas estadual que veicule 
regras sobre prescrição e decadência a ele aplicáveis. 
STF. Plenário. ADI 5384/MG, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 27/5/2022 (Info 1056). 

 
Os Estados não têm legitimidade ativa para a execução de multas 
aplicadas, por Tribunais de Contas estaduais, em face de agentes 
públicos municipais, que, por seus atos, tenham causado prejuízos a 
municípios.  
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O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito 
decorrente de multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a 
agente público municipal, em razão de danos causados ao erário 
municipal. 
STF. Plenário. RE 1003433/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 14/9/2021 (Info 1029). 

 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas encontra-se 
estritamente vinculado à estrutura da Corte de Contas e não detém 
autonomia jurídica e iniciativa legislativa para as leis que definem sua 
estrutura organizacional. 
STF. Plenário. ADI 3804/AL, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 3/12/2021 (Info 1040). 

 

É constitucional norma do Estado a fixar prazo para que o Tribunal de 
Contas atue nos processos administrativos a ele submetidos.  
STF. Plenário. ADI 5259, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 15/12/2020. 

 

É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em 
decisão de Tribunal de Contas. 
STF. Plenário. RE 636886, Rel. Alexandre de Moraes, julgado em 20/04/2020 (Info 983). 

 
Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança 
legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de cinco anos 
para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo 
à respectiva Corte de Contas. 
STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19/2/2020 (Info 967). 

 
O prazo decadencial quinquenal, previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/99, 
não se aplica para a atuação do TCU em processo de tomada de 
contas, considerando que se trata de procedimento regido pela Lei nº 
8.443/92, que se constitui em norma especial. 
STF. 1ª Turma. MS 35038 AgR/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 12/11/2019 (Info 959). 

 

É inconstitucional norma de Constituição Estadual que confira 
competência ao Tribunal de Contas do Estado para “homologar os 
cálculos das cotas do ICMS devidas aos Municípios”. 
STF. Plenário. ADI 825/AP, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 25/10/2018 (Info 921). 
 

A Constituição Federal não proíbe a extinção de Tribunais de Contas 
dos Municípios. 
STF. Plenário. ADI 5763/CE, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 26/10/2017 (Info 883). 
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PODER EXECUTIVO 

 
São incompatíveis com a Constituição Federal de 1988 a concessão e, 
ainda, a continuidade do pagamento de pensões mensais vitalícias 
não decorrentes do RGPS a dependentes de prefeitos e vice-prefeitos, 
em razão do mero exercício do mandato eletivo. 
STF. Plenário. ADPF 783/ES, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 3/3/2023 (Info 1085). 

 
É inconstitucional norma de constituição estadual que disponha sobre 
o processamento e julgamento de Governador e Vice-governador nos 
casos de crime de responsabilidade. 
STF. Plenário. ADI 4811/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 13/12/2021 (Info 1041). 

 
No caso de dupla vacância, faculta-se aos estados-membros, ao 
Distrito Federal e aos municípios a definição legislativa do 
procedimento de escolha do mandatário político.  
STF. Plenário. ADI 1057/BA, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 16/8/2021 (Info 1025). 

 
A imunidade formal prevista no art. 51, I, e no art. 86, caput, da CF/88 
não se estende para os codenunciados que não se encontrem 
investidos nos cargos de Presidente da República, Vice-Presidente da 
República e Ministro de Estado. 
STF. Plenário. Inq 4483 AgR-segundo/DF e Inq 4327 AgR-segundo/DF, rel. Min. Edson Fachin, 
julgados em 14 e 19/12/2017 (Info 888). 

 

É vedado às unidades federativas instituírem normas que condicionem 
a instauração de ação penal contra o governador por crime comum à 
prévia autorização da casa legislativa, cabendo ao Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) dispor fundamentadamente sobre a aplicação de 
medidas cautelares penais, inclusive o afastamento do cargo. 
STF. Plenário. ADI 4777/BA, ADI 4674/RS, ADI 4362/DF, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o 
acórdão Min. Roberto Barroso, julgado em 9/8/2017 (Info 872). 

  



  
 

 33 www.andretybruno.com.br 

PODER JUDICIÁRIO 

 

É inconstitucional o cancelamento automático - realizado diretamente 
pela instituição financeira oficial depositária e sem prévia ciência do 
beneficiário ou formalização de contraditório - de precatórios e RPV 
federais não resgatados em dois anos. 
STF. Plenário. ADI 5755/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 27/5/2022 (Info 1061). 

 
É constitucional a requisição, sem prévia autorização judicial, de 
dados bancários e fiscais considerados imprescindíveis pelo 
Corregedor Nacional de Justiça para apurar infração de sujeito 
determinado, desde que em processo regularmente instaurado 
mediante decisão fundamentada e baseada em indícios concretos da 
prática do ato. 
STF. Plenário. ADI 4709/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 27/5/2022 (Info 1056). 

 

É inconstitucional norma de constituição estadual que, ao dispor a 
respeito da remoção de magistrados, cria distinção indevida entre 
juízes titulares e substitutos. 
STF. Plenário. ADI 3358/PE, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 22/10/2021 (Info 1035). 

 

É inconstitucional norma estadual que estabelece limites etários para 
ingresso na magistratura. 
STF. Plenário. ADI 6794/CE, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 24/9/2021 (Info 1031). 

 

É inconstitucional norma que adote tempo de serviço em qualquer 
cargo público como critério de desempate para promoção na 
magistratura. 
STF. Plenário. ADI 6779/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 27/8/2021 (Info 1027). 

 

São constitucionais as restrições ao exercício da advocacia aos 
servidores do Poder Judiciário e do Ministério Público. 
STF. Plenário. ADI 5235/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 11/6/2021 (Info 1021). 

 
Não é possível o estabelecimento de subteto remuneratório para a 
magistratura estadual inferior ao teto remuneratório da magistratura 
federal. 
STF. Plenário. ADI 3854/DF e ADI 4014/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgados em 4/12/2020 
(Info 1001). 
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FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
 

 
É constitucional a instituição de órgãos, funções ou carreiras especiais 
voltadas à consultoria e assessoramento jurídicos dos Poderes 
Judiciário e Legislativo estaduais, admitindo-se a representação 
judicial extraordinária exclusivamente nos casos em que os referidos 
entes despersonalizados necessitem praticar em juízo, em nome 
próprio, atos processuais na defesa de sua autonomia, prerrogativas e 
independência face aos demais Poderes, desde que a atividade 
desempenhada pelos referidos órgãos, funções e carreiras especiais 
remanesça devidamente apartada da atividade-fim do Poder estadual 
a que se encontram vinculados. 
STF. Plenário. ADI 6433/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 31/03/2023 (Info 1089). 

 
Os municípios podem instituir a prestação de assistência jurídica à 
população de baixa renda. 
STF. Plenário. ADPF 279/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 03/11/2021 (Info 1036). 

 

É inconstitucional, por configurar ofensa à liberdade de locomoção, a 
exigência de prévia comunicação ou autorização para que os 
membros do Ministério Público possam se ausentar da comarca ou do 
estado onde exercem suas atribuições.                
STF. Plenário. ADI 6845/AC, Rel. Min. Carmen Lúcia, julgado em 22/10/2021 (Info 1035). 

 

É inconstitucional emenda à Constituição estadual que trate sobre 
normas gerais para a organização do Ministério Público e sobre 
atribuições dos órgãos e membros do Parquet. 
STF. Plenário. ADI 5281/RO e ADI 5324/RO, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 11/5/2021 (Info 
1016). 

 

É constitucional dispositivo de lei estadual que prevê a autonomia 
financeira do Ministério Público. 
STF. Plenário. ADI 2831/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de 
Moraes, julgado em 30/4/2021 (Info 1015). 

 

Constituição estadual não pode atribuir foro por prerrogativa de função 
a autoridades diversas daquelas arroladas na Constituição Federal. 
STF. Plenário. ADI 6501 Ref-MC/PA, Rel. Min. Roberto Barroso, julgados em 20/11/2020 (Info 
1000). 
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CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 

 
1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, 
anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não impactam 
automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas 
relações jurídicas tributárias de trato sucessivo.  
 
2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de 
repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais 
das decisões transitadas em julgado nas referidas relações, 
respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou 
a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo. 
RE 955.227/BA, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento finalizado em 8.2.2023 

 
Não há de se falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 
da Constituição d) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do 
Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de 
inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, 
tampouco afastamento desses, mas tão somente a interpretação do 
direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na 
jurisprudência do STJ. 
STJ. 1ª Turma. AgInt nos EDcl no RMS 64.859/ES, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 
21/03/2022. 
 
Os Estados-membros da Federação, no exercício da competência 
outorgada pela Constituição Federal (art. 25, caput, c/c art. 125, § 2º, 
CF), não podem afastar a legitimidade ativa do Chefe do Ministério 
Público estadual para propositura de ação direta de 
inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça local. 
STF. Plenário. ADI 5.693/CE, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 18/11/2021. 
 
É constitucional o dispositivo de constituição estadual que confere ao 
tribunal de justiça local a prerrogativa de processar e julgar ação 
direta de inconstitucionalidade contra leis e atos normativos municipais 
tendo como parâmetro a Constituição Federal, desde que se trate de 
normas de reprodução obrigatória pelos estados. 
STF. Plenário. ADI 5647/AP, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 3/11/2021 (Info 1036) 

 
Ação de controle concentrado de constitucionalidade não pode ser 
utilizada como sucedâneo das vias processuais ordinárias. 
STF. Plenário. ADPF 686/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 18/10/2021 (Info 1034). 
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Não se admite controle concentrado de constitucionalidade de leis ou 
atos normativos municipais em face da Lei Orgânica respectiva. É 
inconstitucional adoção de lei orgânica municipal como parâmetro de 
controle abstrato de constitucionalidade estadual, em face de ato 
normativo municipal, uma vez que a Constituição Federal, no art. 125, § 
2º, estabelece como parâmetro apenas a constituição estadual. 
STF. Plenário. ADI 5548/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 16/8/2021 (Info 1025). 
 
 
Governador de Estado afastado cautelarmente de suas funções - por 
força do recebimento de denúncia por crime comum - não tem 
legitimidade ativa para a propositura de ação direta de 
inconstitucionalidade. 
STF. Plenário. ADI 6728 AgR/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 30/4/2021 (Info 1015). 

 

A arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF) é 
instrumento eficaz de controle da inconstitucionalidade por omissão. 
STF. Plenário. ADPF 272/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 25/3/2021 (Info 1011). 

 

O STF admite o uso das ações do controle concentrado de 
constitucionalidade para o exame de atos normativos infralegais, nos 
casos em que a tese de inconstitucionalidade articulada pelo autor 
propõe o cotejo da norma impugnada diretamente com o texto 
constitucional. 
STF. Plenário. ADI 3481/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 6/3/2021 (Info 1008). 

 

É possível o reconhecimento de inconstitucionalidade formal no 
processo constituinte reformador quando eivada de vício a 
manifestação de vontade do parlamentar no curso do devido processo 
constituinte derivado, pela prática de ilícitos que infirmam a 
moralidade, a probidade administrativa e fragilizam a democracia 
representativa. 
STF. Plenário. ADI 4887/DF, ADI 4888/DF e ADI 4889/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 
10/11/2020 (Info 998). 

 
Não há impedimento, nem suspeição de ministro, nos julgamentos de 
ações de controle concentrado, exceto se o próprio ministro firmar, por 
razões de foro íntimo, a sua não participação. 
STF. Plenário. ADI 6362/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 2/9/2020 (Info 989). 

 
A pessoa física não tem representatividade adequada para intervir na 
qualidade de amigo da Corte em ação direta. 
STF. Plenário. ADI 3396 AgR/DF, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 6/8/2020 (Info 985). 
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É irrecorrível a decisão na qual o relator indefere pedido de ingresso de 
amicus curiae na ação. 
STF. Plenário. ADO 70 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 04/07/2022. 
 
Os procuradores públicos têm capacidade postulatória para interpor 
recursos extraordinários contra acórdãos proferidos em sede de ação 
de controle concentrado de constitucionalidade, nas hipóteses em 
que o legitimado para a causa outorgue poderes aos subscritores das 
peças recursais. 
STF. Plenário. RE 1068600 AgR-ED-EDv/RN, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 4/6/2020 
(Info 980). 

 

Lei estadual que dispõe sobre criação, incorporação, fusão ou 
desmembramento de municípios possui natureza normativa e abstrata, 
desafiando o controle concentrado. 
STF. Plenário. ADI 1825, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 15/04/2020 (Info 978). 

 
O amicus curiae não tem legitimidade para propor ação direta; logo, 
também não possui legitimidade para pleitear medida cautelar. 
STF. Plenário. ADPF 347 TPI-Ref/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre 
de Moraes, julgado em 18/3/2020 (Info 970). 

 
Os Procuradores (do Estado, do Município, da ALE, da Câmara etc.) 
possuem legitimidade para a interposição de recursos em ação direta 
de inconstitucionalidade. 
STF. 2ª Turma. RE 1126828 AgR/SP, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Cármen 
Lúcia, julgado em 4/2/2020 (Info 965). 

 
Exige-se quórum de MAIORIA ABSOLUTA dos membros do STF para 
modular os efeitos de decisão proferida em julgamento de recurso 
extraordinário repetitivo, com repercussão geral, no caso em que NÃO 
tenha havido declaração de inconstitucionalidade da lei ou ato 
normativo. 
STF. Plenário. RE 638115 ED-ED/CE, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 18/12/2019 (Info 964). 
 

Cabe ADPF para declarar a constitucionalidade de dispositivo de lei 
cuja eficácia já foi exaurida. 
STF. Plenário. ADPF 77/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 16/5/2019 (Info 940). 

 

Preâmbulo da Constituição: não constitui norma central. Invocação da 
proteção de Deus: não se trata de norma de reprodução obrigatória 
na Constituição estadual, não tendo força normativa. 
STF. Plenário. ADI2.076, Rel. Min. Carlos Velloso, julgado em 15/8/2002. 


